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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T O A N T O N I O D A P A T R U L H A

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Aplica-se ao presente contrato a Lei 8.666/93 e nos
casos omissos a Legislação Civil em viqor.
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CLÁUSULA NONA - Salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, nos casos de
descumprimento contratual pela CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá decidir pela
RESCISÃO CONTRATUAL, independentemente das seguintes penalidades.

9.1) Multa de 0,5% (meio por cento) do valor atualizado do contrato, por dia de atraso, na
entrega cio objeto, limitado esta a 05 (cinco) dias após a solicitação da Secretaria, após será
considerado inexecução contratual.

9.2) Multa de 8 % (oito por cento) do valor atualizado do contrato, no caso de inexecução
parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de
contratar com a Administração pelo prazo de até 01 (um) ano.

9.3) Multa de 10 % (dez por cento) do valor atualizado do contrato, no caso de
inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo cie até 02 (dois) anos.

9.4) A inexecução total ou pardal do contrato enseje a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e legais aplicáveis, de acordo com Ari. 87 da 8.666/93. Constitui
também, motivos para a rescisão do contrato os arrolado:- no art. 78 da mesma Lei.

9.5) A multa será descontada dos pagamentos, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

9.6) Nenhum pagamento se rá feito ao contratado que tenha sido multada antes de paga a 
multa.

9.7) Causar prejuízo material resultante d retamente da execução ou inadimplência
contratual, declaração de idoneidade de licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município e após o prazo não superior a 02 (dois) anos e multa de 10%
do valor atualizado do contrato.

9.8) As penalidades da contratada serão registradas nc cadastro dos fornecedores
arquivados no Departamento de Compras e Licitações.

9.10) Da aplicação das penas definidas nos itens 9.1, 9.2, 9.3 e 9.7 da Cláusula
Nona.caberá recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis contados da intimação.

CLAUSULA DÉCIMA - A inexecução teta! cu parcial do presente contrato enseja a sua
rescisão, com as conseqüências contratuais e legais aplicáveis. Constituem, também, motivos
para a rescisão do oresente contrato os arrolados no art. 78 da Lei 3.666/93. Quando a rescisão
for por interesse público, o CONTRATANTE avisará à CONTRATADA com a antecedência
mínima do 15 dias, sem que ao mesmo caiba quaisquer indenizações, resguardo o pagamento
pelos serviços já executados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de atraso no pagamento, o CONTRATANTE
pagará juro de 0,5% (meio por cento) ao mês. calculado sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato está vinculado ao Processo
Licitatório na Modalidade de CARTA CONViTE N° 058/2012.





INS TADO ['O I;- ; '-jKAKDlf CX3 SUL
PREFEITURA Í-IUNICÍPAL OL AMÍONIO DA PATSlULHA

PRIMEIRO ADmVO AO CO^? 1 ATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
FORNECüViENTO n:: iVlATi:RiAIS M. " 129/2013.

Por este instrumento fica acsitado o con .rco anteriormente celebrado entre o MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DA PATRUL HA, pes-.o;̂ . iuridica de Direito Público Interno, inscrito no
CNPJ sob o n° 88.814.199/0001-32, ccm seür; d t .:;u3 Prefeitura na Av. Borges de Medeiros,
456, administrado por seu Prefeito Municip..,!, Sr, PAULO ROBERTO BIER, brasileiro,
Divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n." 268 0Õ4.71C-49. portador da R.G n.° 1011032032,
residente e domiciliado na Av. Bnivjes do J. i n.® 704, Bairro Cidade Alta, neste Município,
neste ato denominado CONTRA"ANfE, .. i:. c iado, emptesa INSTALADORA LÍDER
ELÉTRICA LTDA inscrita no CNPJ sob o r̂ '- 7:5 918.569/0001-õl com sede na Rua Balduíno
Caetano Puerari, n.° 050, Bairro Guarani, nn n'( '8t j de Garibalde, por seu representante legal
Sra. EDIANA MATTUELA, inscritc no CPF- V ' " o n.^ 482.935.470-49, portadora da C.l. n.°
8026358435, expedida peia SEP/Í !S, o Sr. Hü f-^í.lQUE CECCONI, inscrita no CPF/MF sob o 
n.° 006.761.020-00, portadora da C.l. n ' -.'C í -:68001, expedida pela SSP/RS neste ato
denominado de CONTRATADA, em conforrniüarie :orn c Processo Licitatório na Modalidade de
CARTA CONVITE N° 058/2012, a Lei 8.GBt!'93 suas alte'açõ9s posteriores, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA O valor cc"ir;! i« j! o-onsíante na Cláusula Terceira fica acrescido
da importância de R$ 1.717,02 (u ii nil setro-r C : e dezessete reais e dois centavos), sendo,
R$ 1.438,67 (um mil quatrocentos e trinta e o;:-;.' r<::;dis e sessenta e sete centavos) referente ao
valor de material e R$ 278,3:5 (duzenio;., -a íniii-Mía e oito íeaif. e trinta e cinco centavos)
referente ao valor de rnOo oe ocra, cc-rdo - licitação "eita através do memorando n°
230/2013 da Secretaria Municipal das Obras, ííV síiíí q segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - As desp^aaí; (iocorrentes do presente aditivo ao contrato
correrão por conta da seguinte dotação orç;í n;;h.án.a:

ÓRGÃO: 06 - SECR. MUN. DE: E ' ' l /NS' í Q 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: C2 - D E : F A R r A ; - ! - O DE OBRAS URBANAS
FUNÇÃO: 15-URBANIS:^/!0
SUB-FUNÇÃO: 4Ò1- INFRA-E:jTl- ;üTURA MF Jv , 
PROGRAMA: 0106 - Ações de !nf a-EslruLtio - riemo
PROJETO: 2 0 1 7 - Manutenção do Depto. ilo Ob^n Urbanas
RUBRICA: 4.4.9.0.51.00.00.00.00 - GElRAS E :rvS"- ALAÇÕES (250)

CLÁUSULA TERCEIRA - As àm fiais Ch usuias e cond ções do contrato orfenário
permanecem inalteradas, incoí oor<,ix.c se e.w. .r - ,-ü ao mesmo.
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rlSTADO L' 1 ! .K vDE DO SUL
PRÍ JEriüRA :-1U"iíCIP'M t - ' AIM rONIO DA PAT.UJLHA

E, por estarem justos e contratado«, a ;;shsãi o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, na presença de duas teí--t€nuinh;;3.

\ .
Santo Antônio da F^atrulha, Aô 2C

TESTEMUNHAS;

JÒá'

r N S T Ã W O R A U i ^ ' ÊLÉfRICÁ LTDA
^T!-:vrADA

Nome
CPF

Responsáveis pela Fiscaiizaçãí):

CPF

GILBERTO DE OpVE^RA CASÍFiO • Enq-nn ; > 
CREA

JOELSO DB'CAMPOS GOME-S
CPF:

tí r t , i ' ! 'TI '
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